
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA  

LEI Nº 425, DE 15 DE SETEMBRO DE 1951 

 

  Concede uma subvenção de trinta mil cruzeiros (Cr$ 30.000,00) 

para o Departamento de Cancer e o Serviço de Assistência à Infância do 

Instituto Öfir Loiola”. 

 

Publicada no Diário Oficial de 22/10/1951 
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